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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP
     Concurso Público de Provas Nº 01/2023
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL

A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das atribuições legais torna público início da fase de Pesquisa Social:

I. DA CONVOCAÇÃO PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL
Ficam convocados para a realização da Pesquisa Social todos os candidatos classificados na fase da Avaliação Psicológica.

II. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL e FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL

A Pesquisa Social ficará a cargo da empresa contratada pela Prefeitura Municipal.
Os candidatos convocados para esta fase deverão entregar presencialmente o FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL devidamente preenchido e assinado, nos dias, horários e local, a seguir:

	LOCAL DE ENTREGA: Paço Municipal (Rua 9 de Julho, 690 - Centro) 
Setor de Tecnologia da Informação

	Entregar pessoalmente ou por procuração simples (não serão aceitas entregas via correios)

	CARGO
	DATA
	HORÁRIO

	2.01 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Feminino)
	26/09/2023
	Das 13h30 às 16h30;

	2.02 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Masculino)
	27/09/2023
	Das 09h00 às 11h00 e de 13h30 às 16h30;



O Formulário de Pesquisa Social está disponível para download no site www.directacarreiras.com.br na página do concurso público de Capão Bonito/SP.

Somente serão aceitos os documentos na data e horário acima estipulado.

Os documentos deverão ser entregues em envelope único e lacrado. Não haverá conferências no ato do recebimento, cabendo exclusivamente ao candidato, a responsabilidade de entrega de todos os documentos solicitados, contudo um recibo será entregue ao candidato / procurador, atestando o recebimento do envelope.

O envelope lacrado deverá ser identificado externamente em sua face frontal com os seguintes dados: “CONCURSO PÚBLICO DA GUARDA MUNICIPAL – ENTREGA DOCUMENTOS PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL”, contendo, ainda, nome completo do candidato; 

Os candidatos que não entregarem tempestivamente os documentos requeridos neste edital estarão ELIMINADOS deste concurso público.

Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não estejam autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.

III. DISPOSIÇÕES GERAIS

a)	A Pesquisa Social, prevista LEI MUNICIPAL DA GCM Nº 5.122, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 E DECRETO 092/2023 DE 15 DE JUNHO DE 2023 e verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao exercício do cargo objeto deste certame. Ela também considerará a vida pregressa, social e familiar e, se funcionário público, os assentamentos funcionais do candidato.
b) 	Os candidatos, que durante a realização de qualquer fase do certame, faltarem com o respeito e/ou a ética social com qualquer dos examinadores, não cumprirem determinações administrativas para a realização do concurso e/ou tentarem, de qualquer forma, fraudar o concurso, serão imediatamente eliminados do certame. 
c) 	A Pesquisa Social poderá solicitar, a qualquer tempo durante o exame, outros documentos necessários para a comprovação;
d) Esta fase do concurso terá caráter eliminatório, considerando o candidato apto ou inapto para o desempenho eficiente da atividade.
e) O candidato deverá preencher questionário de informações confidenciais para o controle de dados pessoais, quando comprovará, mediante certidões respectivas;
f) 	Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do questionário importará em exclusão do candidato do Concurso Público, sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e administrativa que couber.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço www.directacarreiras.com.br e no “Jornal Oficial do Município”, bem como o resumo poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público.

Capão Bonito/SP, 01 de setembro de 2023.

A comissão
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